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LEI N”. 2.715, DE 25 DE IEÀRÇO DE 2010.

“oii Nova Rrzoacio ao .urrroo za oa
Lar nwmmn N' ifissfzuie. na zúmznuia.
QUE Esraciaicàr.

O PREFEITO DU MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER que -_a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte...

LEI:

Arligø' 1"- Dá nova redação ao Artigo 28 da Lei Municipal ri" 2653:' 19, de
2ü:'ü2¡"2üI9, que paasaa vigorar oom a segaioie-redação:

"Arr. 28 Á remmerogxio dos membros do Conselho Tutelar. atendidos os
critério.: de conveniência e oportunidade e .remfio por àose o tempo dedíeado ao
mandato de Canseiheiro Tareiar ed pecidinridorte- farol. corresponderá no vofor de
Referência "22 " do Quadro Gera! de-Pessoa! da Prefl-firuraJvfunicipoi de Pirangi. "

Artigo 2” - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. retroagindo seus efeitos à 1° de julho de ZÚÚEL

Municipio de Pirangi. 25 de I@9_ÇÊ'= 2020.

“7
L C 'DS DE MORAES

ref Municipal

Registrada e mandada puhiiear, no Diàio Oñeial Elen-õnioo do Município de
Pirangi, na data de sua edição. nua termos artigo 58 daLei Orgânica do Iviunioípio.

Güiizzi. Êíiíài
CARLJL REGIANE Bl: JLRDO DE SDUZA

Diretora de Administração
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